
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

= 07 = 

= O ISPÔE ~ÔBRi: c tDITO ~s ECAAL= 

DE AklA , refeito ~unicipal 

de Barra do Garças , l:.stado de 1v ato Grosso 1 

no uso de suas atr ibu1ç~es, e , 

CON . 10 ANO - o que ~ i sp~e o rtº . 12 • da Lei ~unicipal n2 692 de 06 

de 1\1a i,o de 1. 980 , e face aos pagamentos que ser~o efe

tuados , 

DECETA :-

Artº . Iº- Fica aberto o Cr~dito Espec ial no va lor de Cr$ . óS0 . 000, 00 

( be i scentos e Cinquenta Mil Cruzeiros) , para atender e 
A A 

cumprir com dispendios relativob ao Convenio celebrado com 

o Governo do Estado de •ato Grosso, ICTNCJRE/MT-Conv~n io n2 • 

001/79 , para impl antaç~o do Programa de Atend imento - e ro

moç~o de popu laç~o Migrantes de Baixa enda-CET EMI . 

Ser~ assim a classificaç~o da Dotaç~o :-

EC . OE AÚDE E A-SISTÊNCIA SOCIAL 

15-ASSIST~NCIA E ~ EVTDfNCIA 

81- S~ISTÊNCIA 

486-A~t>lsil CIA bOCIAL GERAL 

3 .1. 3~2- OÜT10b bE VIÇ05 E ENCA GO . 

Art 2 • 22 - a r a cobertura do Decreto ora aberto , serao usados recursos 

financeiros do Conv~nio 001/79 , com o Governo do Estado de 

•lato Grosso , de iguãl valor. 
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Art2 . 32_ evogadas as disposiç~es em contr~rio , este Oecre

to entrar~ em vigor na data de sua pub l icaç~o.-
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